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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais Decretos

DECRETO Nº 6.286, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar junto ao SAAE, e dá outras 
providências. 
 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 

D     E     C     R     E      T      A  : 
 
 Art. 1º Fica aberto junto ao Setor Contábil do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita - SAAE, crédito adicional no valor 
de R$ 720.000,00(setecentos e vinte mil reais), suplementar as seguintes 
dotações insuficientes no orçamento vigente: 
 
ADMINISTRAÇÃO 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
17.331.5007.2181 - F. 02.........................................................R$    20.000,00 
 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
17.331.5007.2181 - F. 13.........................................................R$    45.000,00 
 
3.3.00.00.00 – OUTROS DESPESAS CORRENTES     
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA    
17.512.5007.2181 - F. 18.......................................................R$    655.000,00 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES:......................................R$  720.000,00 
 
 Art. 2º Os recursos necessários para a pronta cobertura dos 
créditos mencionados no artigo anterior serão os provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações: 
 
ADMINISTRAÇÃO 
 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS  
17.512.5007.2181 - F. 01.......................................................R$ 100.000,00 
 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90.18.00 – AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 
17.364.5007.2181 - F.04...........................................................R$    3.000,00 
 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
17.512.5007.2181 - F.05..........................................................R$ 25.000,00 
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3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA FÍSICA    
17.512.5007.2181 - F. 06.........................................................R$    38.000,00 
 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA    
17.512.5007.2181 - F. 07.........................................................R$    39.000,00 
 
3.3.90.47.00 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
17.331.5007.2181 - F. 08.........................................................R$ 20.000,00 
 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL  
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
17.512.5007.2181 - F.09..........................................................R$    40.000,00 
 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS  
17.512.5007.2181 - F. 12.........................................................R$    70.000,00 
 
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90.18.00 – AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 
17.364.5007.2181 - F. 15...........................................................R$    5.000,00 
 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
17.512.5007.2181 - F.16........................................................R$    350.000,00 
 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA    
17.512.5007.2181 - F. 17.........................................................R$    20.000,00 
 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL  
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
17.512.5007.2181 - F. 21.........................................................R$ 10.000,00 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES:.................................................R$  720.000,00 
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
27 de dezembro de 2022. 
 
O Prefeito,  
 

 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 
Secretário Municipal de Governo 
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Portarias

PORTARIA Nº 9.480, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
Demite a pedido servidor que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob nº. 10.363/2022, em 26 de dezembro de 2022,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica o servidor SERGIO ANTONIO CHIPOLETTI 
JÚNIOR, portador do RG/SP nº 34.195.696-X, ocupante 
do emprego público permanente de Agente do Executivo I 
- Especialidade: Operário (Serviços Braçais), admitido pela 
Portaria nº 8.482, de 11 de maio de 2020, demitido de seu 
emprego a pedido, a partir de 2 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 27 de 
dezembro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 9.481, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
Designa Gestora das parcerias a serem 
celebradas com as organizações da 
sociedade civil que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de gerenciamento das 
parcerias celebradas pelo Município com as organizações 
da sociedade civil;

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, V, alínea g da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,

R    E    S    O    L    V    E    :

Art. 1º Fica a Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social, Sra. MAYARA WITT SAID, designada como Gestora 
dos Termos de Colaboração identificados abaixo, a serem 
firmados pelo Município:
Nº do Termo Colaboração	 Entidade Parceira	 Valor

09/2023	 Casa de Amparo à Criança e ao Adolescente de Barra Bonita	 R$ 35.414,58

10/2023	 Casa da Criança de Barra Bonita	 R$ 24.499,20

12/2023	 Casa da Criança de Barra Bonita	 R$ 14.400,00

13/2023	 Casa de Amparo à Criança e ao Adolescente de Barra Bonita	 R$ 372.000,00

14/2023	 Associação dos Legionários de Cristo	 R$ 494.000,00

15/2023	 Associação dos Legionários de Cristo	 R$ 12.000,00

16/2023	 Associação dos Legionários de Cristo	 R$ 35.000,00

17/2023	 Casa de Amparo à Criança e ao Adolescente de Barra Bonita	 R$ 29.400,00

Art. 2º Compete à Gestora ora nomeada as seguintes 
atribuições, sem prejuízo de outras constantes na Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das parcerias;

II - informar ao Prefeito Municipal a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer as atividades 
ou metas das parcerias e de indícios de irregularidades na 
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados,

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação 
de que trata o art. 59.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,   27 de 
dezembro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 9.482, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
Designa Gestor da parceria celebrada 
com a organização da sociedade civil 
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de gerenciamento das 
parcerias celebradas pelo Município com as organizações 
da sociedade civil;

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, V, alínea g da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,

R    E    S    O    L    V    E    :

Art. 1º Fica o Secretário Municipal de Educação, Sr. 
GUSTAVO FELIX MARÇON, designado como Gestor do 
Termo de Colaboração identificado abaixo, firmado pelo 
Município:
Nºdo Termo	 Entidade	 Valor

11/2023	 Grupo Casa da Criança de Barra Bonita	 R$ 2.940.000,00

Art. 2º Compete ao Gestor ora nomeado as seguintes 
atribuições, sem prejuízo de outras constantes na Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - informar ao Prefeito Municipal a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer as atividades 
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ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na 
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados,

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação 
de que trata o art. 59.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,   27 de 
dezembro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
EDITAL Nº 172/2022 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

014/2022
OBJETO: Outorga de concessão administrativa onerosa 

de uso de imóvel público municipal a pessoa jurídica 
de direito privado, que deverá destiná-lo à implantação, 
funcionamento, exploração e manutenção de um hotel 
turístico.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações do 
Município da Estância Turística de Barra Bonita torna público 
para conhecimento de todos os interessados, que na data 
de vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte 
e dois, nesta cidade de Barra Bonita, Estado de São Paulo, 
onde presentes se encontravam os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, sob a presidência do Sr. Francisco 
Paulo Machado Junior, foi instalada a sessão de abertura 
do Envelope nº 02 - Proposta dos licitantes habilitado na 
modalidade Concorrência Pública nº 014/2022. Procedeu-se 
então, na forma do item 8 do edital, as seguintes propostas: 
Jéssica Mieko Fadoni, oferta de outorga da concessão pelo 
valor mensal de R$ 10.102,50 (dez mil e cento e dois reais 
e cinquenta centavos), e valor total de R$ 3.636.900,00 
(três milhões e seiscentos e trinta e seis mil e novecentos 
reais), Classificação 1º e Caique Fonseca Jacomini & Cia 
Ltda Me, oferta de outorga da concessão pelo valor mensal 
de R$ 9.502,00 (nove mil e quinhentos e dois reais), e valor 
total de R$ 3.420.720,00 (três milhões e quatrocentos e 
vinte mil e setecentos e vinte reais), Classificação 2º. Diante 
das propostas apresentadas, e tendo sido constatada a sua 
regularidade, foi a mesma aceita, sendo a pessoa física 

Jéssica Mieko Fadoni declarada a vencedora do certame, 
saindo devidamente notificada dessa decisão e das 
exigências da licitação. Em seguida, pelo Sr. Presidente da 
Comissão foi determinado que se realizasse as publicações 
de praxe, e encaminhado os autos para apreciação e 
homologação do seu resultado pelo Sr. Prefeito. Francisco 
Paulo Machado Junior, Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações.
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SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de
Proteção e Bem Estar Animal

PAULO SERGIO BARBOSA MORAES
Secretário Municipal de Limpeza Pública

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência e Mobilidade Reduzida
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